
e/BGE N" 00612020
""""-""~ .

Al'TOJUZ:\çAo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - APS

CNPJ: 33,787,094/00i]-X3 - UE-GO
ENDEREÇO: Av, 85 n' 759 - Edifício Felicidade - Setor Sul- Goiânla- CEP:74080-010
TELEFO;-JES.32398326 FAX: (62) 3239-8104

N· PROC MÃE:
DESn'lAT,\IUO: ATLANTlC MUDANCAS E SERVICOS EIRELI -.•....•.._-----
ENDEREÇO: RUA HEDBERTO DIAS UNIDADE REQUlSITANTE PROC. AQUISIÇAo
CIDADE: GOIANtA UE!GO-GR1\1 0023 I 16,00000049/2020-

49
:8P: 744 '6220 MODALIDADE/AMPARO LEGAL

CNPJ: 00, H4. 1910001-X6 DISPENSA DE liCITAÇÃO - LH8.666/93 - ART 24 INC
11

TEL: (62i 4J-11-7643 N°MOD ELEM. DE DESPESA
FAX: 0OO7i2020 33903910:
EMAlL: EMPENHO VALOR (RS)

2020NE800 111 12.240,0000
Essa firma está autorizada a pre: tar ao 18GE o serviço abaixo indicado. observadas as condições constantes da proposta apresentada.
10 dcscumprimento das condições estab .lecidas nesta AUTORrZAçAo DE PRESTAÇÃO DE SERV1ÇO ensejará na aplicação de sanções

ladministrativa" descrita, 110 anexo. de acordo com a Lei " H.666!93.n-
ITEM DESCRiÇÃO ~Lo\RCA CATMATfCATSER UNID_ QlIANT PREÇO PREÇO

U~IT. (R$) TOTAL (R$)
I AR.:\.lAZENAGEM EM GERAL 0000014087 UNIDADE 1 12.240,0000 12.240,0000

/ SERViÇO DE
ARfv1AZENAMENTO DE

BENS MÓVEIS, SENDO: UM
E~PAÇO DE 80 M~ PARA UM

,

PERÍODO DE 10 MESES,
CONCOMITA NTE COM UM

ESPAÇO DE 150 Mó PARA UM
PERioDO DE 2 MESES E

LOGO APÓS UM ESPAÇO DE
130 MO POR MA rs 1MESES,

REQUISITO PARA
CONTRAfAÇÃO:

.1

SEGURANÇA DO LOCAL E A
CONTRATADA SE

RESPONSABILIZAR POR
QUALQLiER DANO OU

ROUBO ENQUA1\TO ESTES
ESTIVEREM EM SUA

GUARDA.
-

Obs.: Sendo uma empresa optante pelo simples, sotícltamos que nos envie junto a NF, declaração de isenção conforme Anexo
~V, da I:\ Rf'B n' 1.234/2()12, itens 3,2 e 5..I.

lPagamento: Em até 05 DIAS a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada.

A não devolução desse instrumento contratual, devidamente assinado, no prazo de 5
(cinco) dias corridos, ensejará na aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei

8.666/93.

Valor TOlO! (1aDespesa Por EXlenso:DOZE MJL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS,
A despesa decorrente foi apropriada no orçamento do ) BGE para o corrente exercício, na forma do empenho indicado,

PERÍODO DE ENTREGA/EXECUçAo: LOCAL DE ENTREGA 00 MATERIALtEXECUçAo 00 SERViÇO:
I DJA{S) OTlL(ElS) GOIÃNIA(GO) - RUA 85 ED_!)QRTOBRÁS:: (SETOR: UE/GO)

IVENC1MENTO: 02/03í2020

MF:NCIONAR 1'\A NOTA FISCAL O 1'\~DESTA AF/APS, BANCO, AGÊ~CI A F. CONTA CORRENTE

••



Anexo da A»S n" 006/2020
DAS DJSPOSIÇÔES GERArS

J. DAS SA:"ÇÕES AOMJNISTRATlVAS
1.1. Pela ínexecução total.ou parcial do objete desta autortzação, a Administração pode aplicar, considerando a ~l"avidade da conduta,
as scguínres sanções:
1.1.1. Advertência;
LU, Multa:
- 0,2%. (dnis décimos por cento) pOI' dia sobre o valor contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a .15
(quinze) dias;
- 5% (cinco por cento) sobre I) valor total contratado, em caso de atraso na execução do objeto por período superior ao previsto no
subirem acima, ou de ínexecnçâo pardal da obrigação assumida;
- 15%. (quinze por cento) sobre o valer contratado, em caso de ínexccução total da obrigação assumida:
1.1.3. Suspensão de licita r e impedimento de contratar como IBGE, pelo prazo de ate dois anos:
1.1.4. Declaracão de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determlnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que !l Contrutada ressarcir (I IBGE pelos prejuízos causados.
1.2.:\s sanções previstas nos subitens 1.1,1,1.1.3 e l.1.4 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-
a dos pag:lmentos a serem efetuados.
1.3. As penalidades serão obrigatoriamente rcgístradas no SICAF.
2. OA RE.cCiS ..\O
2.1. A presente contrafação poderá ser rescindida nas hlpótesesprevistas no art, 78 da Lei n" 8.666/93. com as consequêucías indicadas
no art, 80 da mesma Lei. sem prejuizo da aplicação das sanções previstas.
2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e a ampla defesa.
2.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista DO art, 77 da Lei n" 8.666/93.
3. DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA
3.1. Executar os serviços conforme especificações desta autorização e de sua proposta;
3.1. Reparar, corrigir. remover ou substitui,", às suas expensas, no total ou em parte, em ate 10 (dez) dias do receblmentn da notificação,
os serviços remados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matertais empregados;
3_3. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes da execução do objeto, e pOI' todo e qualquer dano causado à União ou ao
IBGE, devendo ressarcir imediatamente em sua integralídadc;
3.4. Comunícar ao IBGE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
3.5. '50 permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excero na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze aIlOS; nem permitir a utilização dó trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
3.6. Apresentar, juntamente coma nota fiscal, declaração, na forma constante do Anexos IV. da IN RF'B n" 1.23412012, no caso de II

Contrurada ser optante pelo Simples Nacional.
4. DA OBRIGAÇÕES DA CO~TRATANTE
4.1 ".Exigir ú cumprimento de todas. as llbrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas cuntraruais e os termos de
sua proposta;
4.2. EXCITe!' () acompanhamento c flscatízação dos serviços;
4.3 .. pagar iI Contratada ° valor da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas, efetuando as retenções tributárlas devidas
sobre ()valor da Nota Ftscal;
4.4. Fornecer por escrito as informações: necessárias parao desenvolvimento do serviço contratado.
5. nAS VEOAÇÓES
5.1. É vedado li Contratada caucionar QU utilizar esta autorização pará qualquer operação financeira; e interromper a execução dos
serviços sob lllegllção de inadimplemeuto por parte daContratante, salvo nos casos previstos em lei.
6. DA SUBORDlNAÇ- O LEGAl.
6.1. O cumprtmento das condições desta APS seus anexos, sua execução e seu acompanhamento, estão vinculados à proposta da
Contratada, que lhe deu origem, regendo-se, 00 que couber, pela Lei 11" 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei n" 9.069/95, Lei n"
9.430196. lei n" 10.522/2002- CADlN. Decreto 0°3.72.212001. alterado pelo Decreto n" 4.485/1002, Decreto n" 9.580/2018, IN/MPDG n'
0512017. l:\/:\IPDG li" 03/20.18 e 1:'11 RFB 0"\.234/2012 e, subsídiartamente, segundo as dlsposiçôes conridas na Lei n" 8.078, de 1990-

Código de Oefrsa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos. .. .H... ... ~('
~ ELO H/~,:-f- L
~ ' ~1i"\PvI Ed~~~.~~ vieua

. Cttfe di Unidad~Es~uai 00 16GEem Goiãs
IBCEUEIGO

Representante- Nome/Cargo/Carimbo


